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Altera a redação do artigo lQ "caput" 

da lei nQ 4316/ 92. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, faz sa 

ber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

ArtQ lQ - O artigo lQ "caput" da lei nQ 4316/ 92, de 

18 de novembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo lQ - É obrigatório o uso de Ônibus movido a 
gás natural no serviço de transporte coletivo pÚblico urbano do Munic1pio". 

ArtQ 2Q - Esta 1 e i entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 05 de 
novembro de 1993. 

Ãngel~~: 
Prefeita Municipal 

José~~;ves 
Secretári o de Transportes 

Registrada na Di visão de Formalização e Atos da Se

cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos cinco dias do mês de novembro do ano de mil novecen 
tos e noventa e três. 
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